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VERBETE SUMULAR * 
 

SÚMULA DA JURISPRUDÊNCIA PREDOMINANTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 

NOVOS VERBETES 
Nº. 298 
 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA 
BUSCA E APREENSÃO 
PRAZO DE PRESCRIÇÃO QUINQUENAL 
 
“É de 5 (cinco) anos o prazo de prescrição da Ação de Busca e Apreensão fundada em contrato de alienação fiduciária 
em garantia, aplicando-se no caso o disposto no art. 206, § 5º, I, do CCB.”  
 
REFERÊNCIA: Uniformização de Jurisprudência nº. 0013723-81.2005.8.19.0204 - Julgamento em 08/10/2012 – Relator: 
Desembargador Luiz Zveiter. Votação por maioria. 
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Convenção de condomínio pode definir quórum para alteração de regimento interno 
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Após a Lei 10.931/04, a determinação de quórum necessário para alteração do regimento interno deixou de ser estabelecida 
pelo Código Civil e passou a ser competência da convenção de condomínio. Alterações condominiais posteriores devem seguir 
as exigências determinadas por esse estatuto interno. O entendimento é da Quarta Turma. 
 
A questão foi tratada pelo STJ em recurso de condomínio da Asa Sul, em Brasília, que tentava anular decisões desfavoráveis 
em ação de anulação de assembleia. Proposta pelo proprietário de um dos apartamentos do edifício, a ação inicial questionava 
assembleia que definiu procedimentos e locais para instalação de ar-condicionado, além de fixar prazo para que os condôminos 
em desacordo se adequassem à nova norma. 
 
O proprietário alega que apenas 15 condôminos participaram da assembleia, número inferior ao quórum mínimo de maioria 
qualificada, ou dois terços dos proprietários, estabelecido pela convenção de condomínio para deliberações dessa natureza.  
 
A Quarta Vara Cível da Circunscrição Judiciária de Brasília concedeu a antecipação de tutela solicitada pelo proprietário para 
anular a assembleia, por entender que ela estava em claro desacordo com a convenção. O Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal reconheceu as alterações surgidas com a nova lei, mas considerou que quórum especial, desde que previsto, pode ser 
exigido. Assim, manteve a decisão da primeira instância.  
 
Ao julgar o recurso especial no STJ, o ministro Luis Felipe Salomão, relator do processo, também voltou a analisar a 
modificação no artigo 1.351 do CC após a Lei 10.931. Para o ministro, a questão principal é saber se, depois da alteração legal, 
que deixou de disciplinar sobre quórum para modificação do regimento interno, a imposição desse quórum pode ser exigida por 
convenção de condomínio. 
 
O relator explicita trechos do acórdão do TJDF que citam a convenção do condomínio (“será exigida maioria qualificada de no 
mínimo dois terços do total dos condôminos, para aprovação e alteração do regimento interno”) e o edital de convocação da 
assembleia (“discussão e definição dos procedimentos e locais para instalação de aparelhos de ar condicionado no edifício, com 
a necessária alteração do artigo 9º do regimento interno”).  
 
Para Salomão, a modificação promovida pela lei ampliou a autonomia privada, dando aos condôminos mais liberdade em 
relação ao regimento interno. Se cabe à convenção condominial reger a matéria, não há qualquer impedimento à imposição da 
maioria qualificada para alteração regimental e não cabe intervenção estatal para afastar tal normatização. 
 
“A pretendida admissão de quórum (maioria simples), em dissonância com o estatuto condominial – que impõe a maioria 
qualificada – resultaria em violação da autonomia privada, princípio constitucionalmente protegido”, afirma o ministro.  
 
Processo: REsp.1169865 
Leia mais... 
 
Santander pagará indenização por encerramento indevido de conta-corrente  
 
Se a conta-corrente é antiga, ativa e tem movimentação financeira razoável, o banco não pode, sem que haja motivo justo, 
encerrá-la de maneira unilateral e mediante simples notificação. A decisão, unânime, é da Terceira Turma. 
 
Dois correntistas entraram na Justiça depois de receber notificação do Banco Santander informando que sua conta-corrente, 
ativa desde 1969, seria encerrada no prazo de dez dias por desinteresse comercial. A ação foi aceita pela primeira instância, 
que determinou a manutenção da conta e fixou indenização de mais de R$ 8 mil por danos morais. O banco recorreu ao 
Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP), que entendeu como possível o encerramento unilateral das contas pelo banco e 
afastou a indenização. 
 
Ao analisar a legitimidade da rescisão unilateral do contrato baseada exclusivamente no desinteresse comercial da instituição 
financeira, a Terceira Turma, depois de um longo debate, reverteu a decisão do TJSP. 
 
Abuso de direito 
 
O ministro Paulo de Tarso Sanseverino entende que o banco só poderia encerrar unilateralmente a conta se houvesse algum 
problema cadastral ou de inadimplemento dos correntistas. Simplesmente dizer que perdeu o interesse no contrato, sem 
qualquer outra justificativa, não seria suficiente. “Em pleno século XXI, adotou-se uma postura que seria razoável no século XIX, 
encerrando abruptamente uma relação contratual de longos anos”, afirma. 
 
Sanseverino reconhece abuso de direito no caso. Para ele, a liberdade contratual deve ser exercida levando em consideração a 
função social do contrato e deve respeitar as regras éticas e da boa-fé objetiva. 
 
Liberdade de contratar 
 
Para a ministra Nancy Andrighi, a situação é diferente da contratação inicial, quando a instituição financeira pode aplicar a 
liberdade de contratar, por se tratar de uma atividade de risco e que exige diversas medidas de segurança. 
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No caso, afirma a ministra, falta uma justificativa razoável para a perda de interesse no contrato de conta-corrente por parte do 
banco após mais de 40 anos de relação contratual, mesmo que a rescisão unilateral por qualquer uma das partes esteja prevista 
em resolução do Conselho Monetário Nacional (CMN). 
 
“Não há como compreender como legítimo exercício do direito de não contratar, sem qualquer alegação de alteração da 
situação fática das partes, que o interesse comercial por tantos anos existente, tenha se perdido”, esclareceu. 
 
Em seu voto, Andrighi ainda cita que, mesmo que o planejamento estatal sirva apenas de indicativo ao setor privado, a extinção 
imotivada de conta-corrente contraria o atual movimento do governo brasileiro pela inclusão bancária. 
 
Dever de manutenção 
 
O ministro Sidnei Beneti, relator do processo, primeiramente votou pela manutenção do acórdão do TJSP. Com o debate 
gerado, Beneti convenceu-se de que a solução legal mais adequada seria aquela dada pela sentença de primeiro grau, uma vez 
que o caso apresenta particularidades não presentes nos precedentes jurisprudenciais citados em seu primeiro entendimento.  
 
Após enaltecer a importância do julgamento colegiado, que possibilita, segundo ele, uma formação da vontade jurisdicional mais 
profunda do que o julgamento que se atenha à análise inicial individual, o relator concordou com os pontos levantados por seus 
pares e entendeu que é necessário proteger o correntista como consumidor. 
 
Para o ministro, o fato de ser uma conta-corrente vinda de longo tempo e mantida em constante atividade afasta a faculdade do 
banco de, imotivadamente, por seu próprio arbítrio e com uma simples notificação, encerrá-la: “A pura e simples conclusão de 
que o banco não teria o dever de manutenção das contas-correntes de longa duração, vivas e com razoável movimento, dada a 
pretensa liberdade unilateral de contratar, encerraria rendição do intérprete judiciário à inquestionabilidade do positivismo 
jurídico”.  
 
Com a decisão, fica restabelecido o que foi determinado pela sentença de primeiro grau, que condenou o Banco Santander a 
manter as contas-correntes e, levando em consideração o dano à honra sofrido pelos correntistas, reconheceu o direto à 
indenização por danos morais.  
 
Processo: REsp.277762 
Leia mais... 
 
Juros compensatórios incidem em desapropriação indireta  
 
Acompanhando o voto da relatora, ministra Eliana Calmon, a Segunda Turma deu parcial provimento ao recurso especial 
interposto pela Fazenda São Vicente Agropecuária e Comercial Ltda. e reformou acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo, 
que havia rejeitado a incidência de juros compensatórios em desapropriação indireta de faixa de terra destinada à duplicação de 
avenida em área de expansão urbana, no município de Araras. 
 
O tribunal paulista entendeu que os juros compensatórios seriam indevidos pelo fato de o proprietário não explorar nenhuma 
atividade econômica, uma vez que o imóvel permanece desocupado. 
 
Para o TJSP, os juros compensatórios se confundem com os lucros cessantes e são pagos a título de compensação pela renda 
suprimida, fato não ocorrido no caso em questão. Também entendeu que o Estatuto da Cidade não permite o pagamento 
dessa remuneração a propriedades que não cumprem sua função social. 
 
A empresa recorreu ao STJ, sustentando que a indenização devida deve ser acrescida de juros compensatórios de 12% ao ano, 
a partir da ocupação do imóvel pelo poder público expropriante. Também requereu a realização de nova perícia para fixar o 
valor da indenização. 
 
Segundo a relatora, tratando-se de desapropriação indireta, a jurisprudência do STJ é pacífica no sentido da aplicação dos juros 
para compensar o que o desapropriado deixou de ganhar com a perda antecipada do imóvel e ressarci-lo pelo impedimento do 
uso e gozo econômico do imóvel, devendo incidir a partir do apossamento, tal como determina a Súmula 114: "Os juros 
compensatórios, na desapropriação indireta, incidem a partir da ocupação, calculados sobre o valor da indenização, corrigido 
monetariamente."  
 
A ministra afastou o fundamento do TJSP de que os juros compensatórios seriam indevidos pelo fato de o proprietário não 
explorar atividade econômica. Citando vários precedentes da Corte, Eliana Calmon ressaltou que os juros compensatórios 
"remuneram o capital que o expropriado deixou de receber desde a perda da posse, e não os possíveis lucros que deixou de 
auferir com a utilização econômica do bem expropriado", não se confundindo, portanto, com os lucros cessantes. 
 
Para a ministra, está claro que os juros compensatórios não guardam nenhuma relação com eventuais rendimentos produzidos 
no imóvel anteriormente à ocupação do poder público, mas somente com o capital que deveria ter sido pago e não foi no 
momento em que o expropriado se viu despojado da posse. 
 
Processo: REsp.1377357 
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0131735-52.2003.8.19.0001 – Apelação Cível 
Rel. Des. Cristina Tereza Gaulia – j. 20/08/2013 - p. 23/08/2013 
 
Apelação Cível. Agravo retido. Investimentos em mercado de valores mobiliários. Relação de consumo. Autora que é destinaria 
final, consumidora em sentido estrito. Perdas experimentadas pela autora. Apelada que celebrou com a corretora de valores e o 
operador, ora apelantes, contrato de intermediação de aplicações financeiras em bolsa de valores e assessoria e administração 
de carteira de investimentos. Perdas decorrentes de eventos externos que derrubaram os mercados a nível mundial. Diferenças 
entre os conceitos de vulnerabilidade (art. 4º I CDC) e hipossuficiência (art. 6º VIII CDC) relevante na hipótese. Dever de provar 
o defeito do serviço na responsabilidade objetiva e a culpa, na subjetiva, que remanesce com a autora, forte na aplicação do art. 
333 I CPC. Autora que era investidora contumaz em mercado de ações e casada com megainvestidor, ambos acostumados a 
investir em mercado de risco. Outorga de procuração com expressa autorização ao segundo réu para aplicar os valores inclusive 
em negócios de risco. Reserva mental (art. 110 CC/02) da autora que não tem relevância na hipótese. Responsabilidade civil 
objetiva que não é integral, admitindo o CDC causas excludentes, na forma da § 3º do art. 14. Responsabilidade civil subjetiva 
do profissional liberal que demanda a prova da culpa conforme art. 14 §4º CDC. Autora que não se mostra hipossuficiente. 
Prova dos autos que indica ser a autora conhecedora do funcionamento do mercado de capitais e ter recebido informações 
diretas da BOVESPA, através do encaminhamento de ANA´s (Aviso de Negociação de Ações), com o que tinha condições de 
acompanhar a movimentação dos investimentos. Apelantes que cumpriram de forma diligente o contrato, advindo os prejuízos 
observados de fatores imprevisíveis e inerentes ao mercado. Ausência de defeito na prestação do serviço ou comprovação de 
culpa. Exclusão do dever de indenizar. Retido que não obedece à regra legal do §1º do art. 523 CPC. Recurso não conhecido. 
Apelos providos. 
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DGCOM - Diretoria-Geral de Comunicação Institucional 

DIPUB - Divisão de Publicidade e Divulgação Institucional 
SEDIF - Serviço de Difusão 

Colaboração: Divisão de Acervos Jurisprudenciais - DIJUR 
Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 – Centro – Rio de Janeiro (RJ)  

Tels.: (21) 3133-2740 e (21) 3133-2742 – e-mail: sedif@tjrj.jus.br 
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